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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 78/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: K  F  ANTONELLI  LTDA,  com  sede  na  rua  Nhambiquaras,  nº  1469,
Bairro  Santa  Cruz,  CEP  85.806-053,  Cascavel,  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
48.065.681/0001-00,  representada  pelo  Sr.  CHARLYS  FREDERICO  ANTONELLI,
portador  da  Carteira  de  Identidade  RG nº.  8168787-0  SESP/PR e  CPF/MF sob  o  nº.
063.891.313-46.
DO VALOR: Fica  acordado entre  as  partes  a  anulação do saldo , constante na  Ata  de
Registro  de  Preços  78/2024 ,  referente  a  aquisição de  materiais  de  higiene  e  limpeza
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  K  F  ANTONELLI  LTDA,
sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo  aditivo  fica  reduzido
ao valor  contratual  o  montante de  R$ 44.678,55 (quarenta e  quatro mil,  seiscentos e
setenta  e  oito  reais  e  cinquenta  e  cinco centavos),  passando  o  valor  total  contratual
de  R$  67.734,40  (sessenta  e  sete  mil,  setecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  quarenta
centavos)  para  R$  23.055,85  (vinte  e  três  mil,  cinquenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e
cinco centavos). 
Data de Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 80/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MULTI  AÇÃO  PRODUTOS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  LIMPEZA
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  73.244.337/0001-18,  com  sede  na  Rua  Sergipe,  nº
512, CEP 85.601-040, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão, PR, representada pelo Sr.
VALCIR  DALLA  COSTA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  3.033.358-
6SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 345.849.279-87.
DO VALOR: Fica  acordado entre  as  partes  a  anulação do saldo , constante na  Ata  de
Registro  de  Preços  80/2024 ,  referente  a  aquisição de  materiais  de  higiene  e  limpeza
entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Empresa MULTI AÇÃO PRODUTOS
E  EQUIPAMENTOS  PARA  LIMPEZA  LTDA,  sendo  que  a  partir  desta  data  da
assinatura do presente termo aditivo fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 40.191,10 (quarenta mil,  cento e  noventa e  um reais  e  dez  centavos),  passando o
valor  total  contratual  de  R$ 47.508,00 (quarenta  e  sete  mil,  quinhentos  e  oito  reais)
para  R$ 7.316,90 (sete  mil,  trezentos  e  dezesseis  reais  e  noventa  centavos).  Data  de
Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 81/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NATEL  MOLINET  DOS  SANTOS,  com  sede  na  Avenida  XV  de
Novembro,  788,  CEP  85.340-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  19.579.216/0001-81,
representado  pelo  Sr.  DERLI  MOLINET  DOS  SANTOS,  portador  da  Carteira  de
Identidade RG nº. 1.589.844-5 e CPF/MF sob o nº. 212.228.359-91.
DO VALOR: Fica  acordado entre  as  partes  a  anulação do saldo , constante na  Ata  de
Registro  de  Preços  81/2024 ,  referente  a  aquisição de  materiais  de  higiene  e  limpeza
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  NATEL  MOLINET  DOS
SANTOS, sendo que a  partir  desta  data  da  assinatura  do presente  termo aditivo  fica
reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  34.520,65  (trinta  e  quatro  mil,
quinhentos  e  vinte  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  passando  o  valor  total
contratual  de  R$  39.827,00  (trinta  e  nove  mil,  oitocentos  e  vinte  e  sete  reais)  para
R$ 5.306,35 (cinco mil, trezentos e seis reais e trinta e cinco centavos). 
Data de Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 84/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIPROLIMP  –  SIMIONATO  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  LTDA,  com
sede  na  Rua  Alameda  Doze,  nº.  1111,  Parque  Industrial,  CEP  85.525-000,
Mariópolis,  PR,  inscrita  no CNPJ sob nº.  05.340.608/0001-89,  representada pelo Sr.
NESTOR LUIZ SIMIONATO, portador  da  Carteira  de  Identidade  RG nº.  4.026.653-
4 e CPF/MF sob o nº. 518.588.199-20.
DO VALOR: Fica  acordado entre  as  partes  a  anulação do saldo , constante  na  Ata
de  Registro  de  Preços  84/2024 ,  referente  a  aquisição  de  materiais  de  higiene  e
limpeza  entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  SIPROLIMP –

SIMIONATO  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  LTDA,  sendo  que  a  partir  desta  data

da  assinatura  do  presente  termo  aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o
montante  de  R$  67.332,19  (sessenta  e  sete  mil,  trezentos  e  trinta  e  dois  reais  e
dezenove  centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$  79.337,50  (setenta  e
nove  mil,  trezentos  e  trinta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos)  para  R$  12.005,31
(doze mil, cinco reais e trinta e um centavos). 
 Data de Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 85/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: V.M. UCHIDA - BAZAR, com sede na Avenida XV de Novembro, 1020,
Centro,  CEP  85.340-000,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
05.818.051/0001-49,  representada  pela  Sra.  VANESSA  MENDES  UCHIDA,
portadora  da  Carteira  de  Identidade RG nº.  45.106.355-7  SESP/PR e  CPF/MF sob  o
nº.037.296.169-00.
DO VALOR: Fica  acordado entre as  partes  a  anulação do saldo , constante na  Ata  de
Registro  de  Preços  85/2024 ,  referente  a  aquisição de  materiais  de  higiene  e  limpeza
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  V.M.  UCHIDA  -  BAZAR,
sendo que a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo fica reduzido ao  valor
contratual  o  montante de R$ 30.163,30 (trinta  mil,  trezentos,  cento e  sessenta e  três
reais  e  trinta  centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$  38.516,00  (trinta  e
oito  mil,  quinhentos  e  dezesseis  reais)  para  R$  8.352,70  (oito  mil,  trezentos  e
cinquenta e dois reais e setenta centavos). 
Data de Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 86/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 106/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VN  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA,  com  sede  na  Avenida
XV  de  Novembro,  1147,  CEP  85.340-000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  44.291.351/0001-74,  representada  pelo  Sr.  Arthur  Manoel
Bittencourt,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  12.859.767-0  SESP/PR  e
CPF/MF sob o nº 074.426.599-18.
DO VALOR: Fica  acordado entre as  partes  a  anulação do saldo , constante na  Ata  de
Registro  de  Preços  86/2024 ,  referente  a  aquisição de  materiais  de  higiene  e  limpeza
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  VN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS  LTDA,  sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo
fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  111.916,90  (cento  e  onze  mil,
novecentos  e  dezesseis  reais  e  noventa  centavos),  passando  o  valor  total  contratual
de  R$  158.100,00  (cento  e  cinquenta  e  oito  mil  e  cem  reais)  para  R$  46.183,10
(quarenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e dez centavos).
Data de Assinatura: 21/03/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 20/2023-PMRBI

Inexigibilidade nº. 4/2023-PMRBI
Segundo Termo Aditivo – Prazo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE RIO BONITO DO  IGUAÇU,  ESTADO DO  PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  AUDATEX  BRASIL  SERVIÇOS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº.
02.144.891/0001-85,  situdada  na  Avenida  Maria  Coelho  Aguiar,  215,  bloco  E,  7º
Andar, CEP 05.804-900, São Paulo,  SP, neste ato representada pelo Sra. GRACIELE
LIMA  DOMINGOS,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº.  30.443.488-7,  inscrita
no CPF nº. 299.950.768-29.
OBJETO:  Locação  do  sistema Audatex  de  orçamentação  eletrônica  para  a  aquisição
de peças para a frota do município.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 28
de março de 2025 até 27 de março de 2026.
DO  VALOR:  DO  VALOR:  O  valor  total  contratado  passa  a  ser  de  R$  34.872,51
(trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos).
Data de Assinatura: 27/03/2025.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem para pacientes em 
tratamento de saúde fora do domicílio na cidade de Cascavel-PR. 
VALOR ESTIMADO: R$ 426.990,00 (quatrocentos e vinte e seis mil, novecentos e noventa reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/04/2025 – 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 27 de março de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 250/2024 
 
 
 

 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2025 
 

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, 
designado pelo Decreto n° 175/2024, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei 
Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 208/2023 e Decreto 
Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de playground (parque infantil) e grama sintética, 
montados/instalados, complementando o espaço, já  existente, ao lado do Centro 
Cultural, em consonância com a DELIBERAÇÃO Nº 047/2022 - CEDCA/PR. 
VALOR ESTIMADO: R$ 123.396,99 (cento e vinte e três mil, trezentos e 
noventa e seis reais e noventa e nove centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/04/2025 - 
14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no 
sistema BLL COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para 
este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do 
Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 27 de março de 2025. 

 
MAIARA FERNANDA DA SILVA 

Pregoeira 
Decreto nº 250/2024 

CNPJ 07.424.321/0001-62 –E-mail: funprerbi@hotmail.com –Fone: 42-3653-

1122

Rua Sete de Setembro, 720 – Centro – CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu –

PR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2025-FUNPRERBI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025-FUNPRERBI

Contratante:  FUNPRERBI  -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE RIO
BONITO DO IGUAÇU -  PR,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
07.424.321/0001-62, com sede administrativa anexa ao Paço Municipal, sito à Rua 7 de Setembro, 720 -
Centro,  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  -  PR,  CEP 85340-000,  telefone  (42)  3653-1122,  e-mail
funprerbi@hotmail.com,  neste  ato  representado  pelo  Diretor  Presidente,  Sr.  HAMILTON  BELLONI,
inscrito no CPF sob o nº 717.769.239-87, portador da cédula de identidade civil  RG nº 5.087.033-2
SESP/PR.

Contratada: ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 07.374.237/0001-81, com sede na Avenida Eusébio
de  Queiroz,  n°  101,  sala  212,  Parnamirim,  Eusébio/CE,  CEP:  61.760-000,  doravante  designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo  Sr.  Thiago Soares Marques,  portador da Carteira de
Identidade nº 93002049996 SSP-CE e inscrito no CPF nº 658.305.473-68.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é prestação de  serviços de
Assessoria e Consultoria Atuarial, pelo período de 12 meses, para realização da avaliação atuarial
do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Fundo de Previdência de Rio Bonito do Iguaçu
-  FUNPRERBI, data base 31/12/2024

ARIMA CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA - CNPJ 07.374.237/0001-81
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço

total
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Assessoria
e  Consultoria Atuarial, pelo período de 12 meses, nos
termos da Lei nº 14.133/2021,  e  em atendimento à
obrigatoriedade prevista na Lei Federal nº 9.717/1999
e considerando os  critérios atuariais previsto na
Portaria MPT Nº 1.467/22 e  demais legislação
correlata e em consonância com da Lei  Municipal nº
1.450/2023 de 04/07/2023 do Município de Rio Bonito
do Iguaçu para realização da avaliação atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Fundo
de Previdencia de Rio Bonito do Iguaçu - FUNPRERBI,
data  base  31/12/2024,  visando  garantir  maior
sustentabilidade,  solvência e equacionamento do
déficit atuarial, incluindo  relatório/parecer
técnico/atuarial informando a origem da majoração
e/ou redução de alíquotas, com apresentação
presencial do cálculo para equipe técnica,
conselheiros e representantes do Ente e, assessoria
online.

UN 1,00 6.950,00 6.950,00

TOTAL 6.950,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e
cinquenta reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas
seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 09.272.0017.2002 100 120 3.3.90.39.05.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 26 de março de 2025 até 25 de março  2026.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima  decenal,  nos  termos  do  Art.  107  da  Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Rio Bonito do Iguaçu - PR,  12 de setembro de 2024. 
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